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P R O T O C O L O 

C l á u s u l a p r i m e i r a - F i c a f i r m a d o o e n t e n d i m e n t o d e 

que n a p r é v i a c o m u n i c a ç ã o a q u e r e f e r e o I n c i s o I I d a C l á u s u l a 

p r i m e i r a d o C o n v ê n i o I C M 24 d e 10 d e d e z e m b r o d e 1 9 8 1 , r e a l i z a 

da a t é o d i a 16 d e n o v e m b r o d e 1981 , e r a d e s p i c i e n d a a i n d i c a 

ç ã o d o nome d o f o r n e c e d o r e d o v a l o r d o f o r n e c i m e n t o . 

C l á u s u l a s e g u n d a - E s t e P r o t o c o l o e n t r a r á em v i _ 

g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o n o D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o , t e n 

do e f i c á c i a a p a r t i r d o t e r m o i n i c i a l d o C o n v ê n i o I C M 24 d e 

10 de d e z e m b r o d e 1981 . 

B r a s í l i a , D P , 14 d e d e z e m b r o d e 1 9 8 2 . 

M I N I S T R O DA FAZENDA - ERNANE G A L V E A S ; ALAGOAS - E N I O BARBOSA L I M A ; 

AMAZONAS - F E L I S M I N O FRANCISCO SOARES F I L H O ; B A H I A - L U I Z FERNANDO 

STÜDART RAMOS DE Q U E I R O Z ; CEARA - MUSSA DE» J E S U S DEMES; D I S T R I T O F E 

DERAL - C E L S O ALBANO C O S T A ; E S P I R I T O SANTO - HENRIQUE PRETT I ;GOIAS -

JOÃO DARIO DA S I L V A P / D A V I D BARBOSA R I B E I R O ; MARANHÃO - ANTONIO JOSÉ 

COSTA B R I T T O ; MATO GROSSO - E U L E R EMANOEL DO CARMO P/SALEM Z U G A I R ; 

MATO GROSSO DO S U L - G E N T I L ZOCCANTE; MINAS G E R A I S - PAULO ROBERTO 

HADDAD; P A R A - JOÃO MARIA LOBATO DA S I L V A ; P A R A l B A - MILTON DE S O U 

SA VENÂNCIO; PARANÄ - EDSON NEVES GUIMARÃES; PERNAMBUCO - E V E R A R D O 

DE A L M E I D A M A C I E L ; P I A U l - JOSß HAROLD DE AREA MATOS P/JOSÊ J U L I O 

FERRO MART INS V I E I R A ; R IO DE J A N E I R O - PAULO C E S A R CATALANO; R I O 

GRANDE DO NORTE - F R A N C I S C O ERNANDES DA CUNHA P/PAULO DIOGENES P E S 

S O A ; R I O GRANDE DO S U L - MAURO K N I J N I K ; RONDÔNIA - LAERSON GOMES P E 

R E I R A P / Z I Z O M A R PROCÕPIO DE O L I V E I R A ; SANTA C A T A R I N A - IVO SILVEIRA; 

SÃO PAULO - AFFONSO C E L S O PASTORE*; S E R G I P E - J O S E D E R T O T A V A R E S D E 

V A S C O N C E L O S . 

D E C R E T O N.° 20.196, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1982 

Dispõe sobre o acompanhamento e controle das despesas com o pessoal da Administração 
Pública Estadual e acrescenta inciso e alíneas aos artigos dos decretos que especifica 

J O S E M A R I A M A R I N , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso 
de suas atribuições legais e c o m fundamento no art igo 89, da Le i n . u 9.717, de 20 de jane i ro de 
1967, 

Considerando que as despesas c om pessoal e ref lexos da Administração Pública, 
compreendendo a D i r e t a e a Ind i re ta , são de e l evada dimensão f inance i ra ; 

Considerando que esses encargos, em grande parte , são atendidos pelo Tesouro 
do Estadoà conta das Rece i tas prev is tas no Orçamento P r o g r a m a A n u a l ; 

Considerando que o conhec imento prévio desses encargos f inanceiros e respect i
vas variações mensais se revestem de caráter indispensável. 

Dec r e t a : 

Artigo.1.° — A Sec re ta r i a da F a z e n d a , através da Coordenação da A d m i n i s t r a 
ção F inance i r a , realizará o acompanhamento e controle das despesas com pessoal da A d m i 
nistração Pública E s t a d u a l , mant idos nos demais órgãos os procedimentos em execução. 

Art igo2." — O disposto no ar t igo anter ior abrange as despesas c o m p e s s o a l : 

I — da Assembléia Leg i s l a t i va do E s t a d o ; 

II — do T r i b u n a l de Contas do E s t a d o ; 

III — doe órgãos do Poder Judiciário; 

IV — das Secre tar ias de E s t a d o ; 

V — das A u t a r q u i a s ; 

V I — das Un i ve r s idades ; 

VI I — das Fundações c r i adas por leis es tadua is ; 

VI I I — das E m p r e s a s e m que o E s t a d o seja ac ion is ta majoritário, d i r e t a ou ind i 
retamente. 

A r t i go 3." — F i c a acrescentado ao ar t igo 72 do Decre to n.° 49.900. de 2 de ju lho de 
1968, o seguinte inc i so : 

" V I I — acompanhar e contro lar as despesas c om pessoal da Administração Pú
bl i ca E s t a d u a l " . 

A r t i go 4.° — Aos art igos 2.° e 18 do Decre to n.° 52.613, de 20 de jane i ro de 1971, f i 
c a m acrescentados incisos e a l ineas como segue: 

§ 1.° — No art igo 2.°. o seguinte inc i so : 

" X — controle das despesas c o m pessoal da Administração Cen t ra l i zada e Des
centra l izada do E s t a d o " . 

§ 2.° — No art igo 18, inc iso I, as seguintes a l ineas : 

" d — acompanhar a execução orçamentária de despesas com pessoal e reflexos, 
bem como ana l i sa r as folhas de pagamento e as respect ivas variações mensa is ; 

e — pro je tar as despesas c om pessoal e ref lexos, e x a m i n a r e propor alterações 
orçamentárias re la t i vas aos encargos da espécie." 

A r t i g o 5.° — A Coordenação da Administração F i n a n c e i r a baixará as instruções 
que se tornarem necessárias à execução deste decreto. 

A r t i go 6." — Es t e decreto entrará e m v igor na da ta de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 1982. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Affonso Celso Pastore, Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 17 de dezembro de 1982. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos O f i c ia i s . 

D E C R E T O N.« 20.197. D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1982 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.". inciso I. da Lei n.0 

3.175, de 11/12/81 

J O S E M A R I A M A R I N . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso 
de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de sup lementar o orçamento vigente da Casa M i l i 
tar, do Gabinete do Governador , a f im de atender a despesas c om a Viação Aérea São P a u l o 
- V A S P . 

Decreta : 

Ar t i go 1.° — De conformidade c om o que dispõe o ar t igo 6.", inciso I, da Le i n . " 
3.175, de 11/12/81, f i ca aberto ao Gab ine te do Gove rnador u m crédito suplementar de CrS 
146.195.042 (cento e quarenta e seis milhões, cento e noventa e c inco m i l e quarenta e dois c r u 
zeiros), observando-se nas classificações Inst i tuc ional . Econômica c F u n t i o n a l -
Programática, a discriminação ind i cada na Tabe l a 1, deste decreto. 

Ar t igo 2.° — F i c a a l t e rada a Programação Orçamentária da Despesa do Estado, 
estabelecida pelo Anexo I, de que t ra ta o ar t igo 3.°, do Decreto n.° 18.377, de 18/01/82, confor-
me-Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 3.° — E s t e decreto entrará e m v igor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes . 17 de dezembro de 1982. 

J O S E M A R I A M A R I N 

Affonso Celso Pastore, Secretário da F a z e n d a 

Hygino Antonio Baptiston, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 17 de dezembro de 1982. 
» 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

TABELA 1 
SUPLEHENTACAO 

07 
07.02 
3.1.3.2 
3.1.9.2 

GABINETE DO GOVERNADOR 
CASA MILITAR 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

SUB-TOTAL 
T O T A L 
CORRENTES 

1*6.195.042 
ATIVIDADES 
COORDENAÇÃO DA CASA MILITAR 
03.07.020.2.016 

TOTAL 

CAPITAL 

146.195.042 

REDUCA0 
99 
99.99 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9.0.0.0 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

ATIVIDADES 
RESERVA OE CONTINGÊNCIA 
99.99.999.2.411 

TOTAL ... 

07 

SUB-T0TAL .... 
T O T A L 
CORRENTES CAPITA 

146.195.042 
146.19S.042 

TABELA 2 
SUPLEMENTACAO 

GABINETE DO GOVERNADOR 
A0MINISTRACAO 0IRETA 

07.02 CASA MILITAR 
T O T A L 146.195.042 
4A. SUOTA 146.195.042 

REDUÇÃO 
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

T O T A L 144.195.0*2 
4A. QUOTA 146.195.042 

Ort 

120.468.026 
25.726.2I6 
146.195.042 
146.195.042 

TOTAL 
146.195.042 
146.195.042 

146.195.042 
146.195.042 
146.195.042 

TOTAL 
146.195.042 
146.195.042 

D E C R E T O N.o 20.198, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1982 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6. °, inciso I, da Lei n." 
3.175. de 11/12/81 e do artigo 6. °, inciso 111, da Lei Complementar n. ° 275. de 28/4/82 

J O S E M A R I A M A R I N , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso 
de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de sup lementar o orçamento vigente do Hosp i ta l 
das C l in icas da Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Pre to da U S P , a f im de pe rm i t i r o atendi
mento de despesas re la t i vas a pessoal e ref lexos. 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — D e conformidade c o m o que dispõe o ar t igo 6.°, inciso I, da L e i n.° 
3.175. de 11/12/81 e de acordo c om o disposto no ar t igo 6.°. inciso III, da L e i C o m p l e m e n t a m . " 
275, de 28/4/82, f ica aberto ao Gabinete do Gove rnador u m crédito sup lementar de CrS 
59.221.073 (cinqüenta e nove milhões, duzentos e v inte e u m m i l , setenta e três cruze i ros ) , 
observando-se nas classificações Inst i tuc ional , Econômica e Funcional-Programática, a dis
criminação ind icada na Tabe la 1, deste decreto. 

Ar t i go 2.° — O va lo r do presente crédito será coberto c om os seguintes recursos:. 

I — CrS 1.232.573 (um milhão, duzentos e t r in ta e dois m i l , quinhentos e setenta e 
três cruze i ros ) . nos termos do ar t igo 6.°, inc iso I, d a L e i n.° 3.175, de 11/12/81; e 

II — CrS 57.988.500 (cinqüenta e sete milhões, novecentos e oitenta e oito m i l , qui
nhentos cruze i ros ) , nos termos do inc iso II, § 1.°, do art igo 43, da L e i F e d e r a l n.° 4.320, de 
17/3/64, consoante facul ta o ar t igo 6.°, inc iso III, da L e i C o m p l e m e n t a m . 0 275, de 28/4/82. 

Ar t i go 3.° — E m decorrência do disposto nos art igos anter iores, o orçamento do 
Hospital das C l in i cas da Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Pre to da U S P , aprovado pelo 
Decreto n.° 18.358. de 30/12/81, f i ca suplementado e m CrS 59.221.073 (cinqüenta e nove m i 
lhões, duzentos e vinte e u m m i l , setenta e três c ruze i ros ) , observando-se nas classificações 
Institucional, Económica e Funcional-Programática, a discriminação ind icada nas Tabelas 
1 e 3. deste decreto. 

Ar t i go 4.° — F i c a a l t e rada a Programação Orçamentária da Despesa do Es tado , 
estabelecida pelo Anexo I, de que t ra ta o ar t igo 3.°, do Decreto n.° 18.377, de 18/1/82, de con
formidade com a Tabe l a 2, deste decreto. 

Ar t i go 5.° — E s t e decreto entrará e m v igor na da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes . 17 de dezembro de 1982. 

JOSÉ M A R I A M A R I N ' 

Affonso Celso Pastore, Secretário da F a z e n d a 

Hygino Antonio Baptiston, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 17 de dezembro de 1982. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of i c ia i s . 

TABELA 1̂  
8UPI-EMENTACA0 

07 
07.40 

3.2.1.1 

GABINETE DO GOVERNADOR 
ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

8UB-T0TAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTES 
ATIV H0SP CLIN FAC MED RIS PRETO USP 
13.75.021.8.033 59.221.073 

CAPITAL 

TOTAL 59.221.073 

OH 

59.221.073 
59.221.073 
S9.221.073 

TOTAL 

•59.221.073 
39.221.0/3 


